
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGIÃO 

RESOLUÇAO ADMINISTRAT IVA Ne 29/90 

CERTIFICO 3 DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessao hoje realizada, resolveu, por unanimi dade de votos 

nos termos do Artigo 18, Inciso XEI do Regimento Interno deste 

Regi onal, CONCEDER autorização ao Eno. Sr. Juiz GUIDO GEERARDo 

ARRICO BORLA TELEs DE MENEZDS, para se ausentar do pais, no 

riodo de 1l a 15 de abril de 1990. 

Sala de sessões, 10 de abril de 1990. 

LSANDRA DI MAULO 

Se cretaria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A. do dia 18/04/90, às fls. 07. JT- 017 
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